                                              PROJETO DE LEI Nº 16


                                         DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996.





DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO À CESP-COMPANHIA  ENERGÉTICA    DE    SÃO     PAULO, DA  REDE DE   ENERGIA    ELÉTRICA      E      ILUMINAÇÃO PÚBLICA,   DA   ESTRADA   MUNICIPAL “PAULO BOTION,  NO BAIRRO DO CASCALHO, DESTA CIDADE, CONFORME ESPECIFICA.  





Artigo 1º - Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a doar à CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, a rede de energia elétrica e iluminação pública, da Estrada Municipal “Paulo Botion”, Bairro do Cascalho desta cidade, tudo conforme croqui de locação em anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei, com encargos de manutenção permanente, às expensas da donatária.





Artigo 2º - O Município adotará as providências de caráter contábil e administrativo necessários à formalização da desincorporação patrimonial.





Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.





Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 30 de dezembro de 1996.

















                                                             JOSÉ GERALDO BOTION


                                                                    - Prefeito Municipal -
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Mensagem nº 016/96 - PL








Cordeirópolis, 30 de dezembro de 1.996.








Excelentíssimo Senhor Presidente,





                                                 Tornamos novamente à presença de V. Exa., bem como de toda essa Colenda Casa de leis, a fim de submeter à apreciação de tão ilustres legisladores o presente Projeto de lei, que trata da doação à CESP - Companhia Energética de São Paulo, da rede de energia elétrica e iluminação pública da Estrada Municipal “Paulo Botion” no Bairro do Cascalho, nesta cidade.


                                                         Trata-se de procedimento normal e que visa, além do mais, desvincular o município de encargos para o qual o mesmo não está tecnicamente abalizado, principalmente porque energia elétrica é atividade, em nosso município e região, exclusiva da ora donatária, sem contar os encargos de manutenção para com referida rede, os quais, aliás, são de altíssimos valores.


                                                        Nada mais recomendável, portanto, do que transferir a rede e as conseqüências à CESP - Companhia Energética de São Paulo.


                                                        Contando, pois, com a elevada compreensão de tão ilustres representantes de nosso povo, solicitamos seja o presente Projeto de lei, com devida vênia, analisado e discutido e, a final, devidamente aprovado.


                                                 	Nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. e aos demais nobres pares os nossos protestos de estima e consideração.








					Atenciosamente,

















					JOSÉ GERALDO BOTION


                                                        - Prefeito Municipal - 

















Ao Exmo Senhor 


JOSÉ ANTONIO BARBOSA


DD. Presidente da Câmara Municipal


CORDEIRÓPOLIS-SP


